
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Araruama
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N  º 106 DE 12 DE MARÇO DE 2025  

                                                       DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO POR

                                                       FORMAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ARARUAMA,  no  uso  de  suas  atribuições  e
competências conferidas por lei, especialmente o disposto no Inciso VII, do artigo 69,
da Lei Orgânica do Município.

Considerando o que restou provado nos autos do Processo Administrativo nº 13.344/21;

Considerando  o  que  dispõe  o  Art.  21,  inciso  I,  alínea  C,  da  Lei  Complementar  nº
15/1997, que prevê o enquadramento de nível por formação para o cargo do magistério.

R E S O L V E

Art. 1º - Revogar as Portarias nº 80, de 17 de fevereiro de 2022 e  nº 705, de 27 de 
setembro de 2022.

Art. 2º-  Enquadrar a servidora, Lucília Medeiros Costa,  nas matrículas:   13.994-1 e
11207-1, ao cargo de Professor II 18 SUP.

Art.  3º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
contar de 02 de julho de 2021( data do requerimento).

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 12 de março de 2025.

Daniela Soares
Prefeita
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